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RESUMO 

O presente estudo tem por finalidade analisar a evolução do princípio da eficiência na 

Administração Pública e sua repercussão na prestação jurisdicional, com a positivação do 

princípio da duração razoável do processo como corolário do acesso à justiça, culminando na 

inauguração de nova fase processual: o processo telemático. Para tanto, será utilizado o 

método dedutivo, com base em pesquisa bibliográfica e com base em estudos quantitativos e 

qualitativos dos órgãos responsáveis pela aferição da atuação jurisdicional no Brasil. Como 

hipótese inicial adotará como premissa que a implantação do processo telemático esbarra em 

barreiras de ordem prática, para concluir que há necessidade de uma implementação paulatina 

do processo eletrônico, pois do contrário vulneraria o direito do acesso à justiça aos 

jurisdicionados, subvertendo a finalidade da criação do processo judicial eletrônico.  

PALAVRAS CHAVE 

Processo judicial eletrônico; duração razoável do processo; acesso à justiça. 

RESUMEN 

El presente estudio tiene como objetivo analizar la evolución del principio de eficiencia en la 

administración pública y su impacto en la adjudicación, con lo positivo del principio de 

duración razonable del proceso, como corolario del acceso a la justicia, que culminó con la 

inauguración de la nueva etapa procesal: el proceso telemática. Para ello, vamos a utilizar el 

método deductivo, basado en la literatura y en base a los estudios cuantitativos y cualitativos 

de los organismos responsables de la evaluación de la acción jurisdiccional en Brasil. Como 

hipótesis inicial de adoptar la premisa de que el despliegue de procesos telemáticos se 

encuentra con obstáculos prácticos a la conclusión de que no hay necesidad de una 

implementación gradual del proceso electrónico, de lo contrario vulneraria el derecho de 

acceso a la justicia jurisdiccional, subvertir el propósito de la creación procedimientos 

judiciales electrónicos. 

PALAVRAS CLAVE 
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INTRODUÇÃO 

 

Na perpétua e constante busca de dar a cada um o que é seu, o Estado desempenha 

papel fundamental na pacificação social, eis que enquanto representante dos indivíduos em 

sociedade deve nortear as condutas intersubjetivas e interestatais na instituição, aplicação e 

fiscalização das regras de condutas socialmente aceitas como corretas e de seus princípios 

norteadores, administrar a manutenção do aparelho estatal e dar efetividade à normas 

instituídas.  

Neste sentido, a efetivação do direito objetivado pelo ordenamento jurídico, por mais 

das vezes, encontra óbice em sua aplicação, diante da morosidade na prestação da jurisdição, 

quer seja na consecução dos atos processuais e sua dinâmica, quer seja por inércia dos atores 

envolvidos no processo judicial.  

Nesta toada, tendo em vista os fundamentos da República Federativa do Brasil, suas 

normas princípios e regras de conduta, que se prestam a fomentar a dignidade da pessoa 

humana, o presente estudo busca verificar a incidência e aplicação do princípio da eficiência 

da Administração Pública na prestação jurisdicional diante da positivação do princípio da 

duração razoável do processo e a implicação prática na implantação do processo judicial 

eletrônico, para tanto, será utilizado o método dedutivo, com base em pesquisa bibliográfica e 

com base em estudos quantitativos e qualitativos dos órgãos responsáveis pela aferição da 

atuação jurisdicional no Brasil. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

Com a positivação do princípio da razoável duração do processo no rol do artigo 5º 

da Constituição Federal, culminou na Reforma do Judiciário visando garantir o acesso à 

justiça, como Direito Humano Fundamental e com isso a necessidade de dar mais celeridade à 

tramitação processual como eficiente resposta ao jurisdicionados. 

Para viabilizar tal finalidade em 2006 inaugurou-se nova fase processual, a do 

processo telemático, com a finalidade de dar fim ao processo de papel para substituir pelo 

processo eletrônico. 

Em que pese as metas de desempenho do judiciário, formuladas pelo Conselho 

Nacional de Justiça já em 2009, a implantação do processo judicial eletrônico enfrenta 

barreiras de ordem prática quais sejam: encontramos problemas estruturais em sua efetiva 

implantação, pois em algumas comarcas sequer existe rede de internet para viabilizar a 



utilização da ferramenta; falta de capacitação dos advogados em operarem a ferramenta, a 

dificuldade de importação dos documentos digitalizados, diante da insuficiência de espaço de 

armazenamento do sistema provisório, além das constantes interrupções de acesso dos 

servidores de internet; falta de servidores públicos para conferirem os documentos e as 

assinaturas digitais, para somente depois lançarem no sistema e disponibilizar o acesso aos 

jurisdicionados e demais atores do processo. 

 

CONCLUSÃO 

 

Desta maneira, não nos parece que já estejamos estruturalmente preparados para a 

abolição total do processo físico, pois diante de tais problemáticas a exclusão abrupta do 

peticionamento físico restará em cerceamento de acesso ao Judiciário. É preciso a instituição 

paulatina de substituição. 

E, com efeito, a finalidade da meta instituída não será alcançada, mas ao revés trará 

retardamento a duração do processo e vedação ao acesso à justiça, nas localidades 

desprovidas de rede de internet acessível. 

Assim, há que se estabelecer uma transição paulatina ao novo sistema, admitindo-se 

tanto o peticionamento eletrônico, quanto o físico, quer seja pela necessidade de adaptação 

dos advogados ao novo sistema, com oferecimento de curso de capacitação ao sistema, quer 

seja pela própria falibilidade do sistema, diante das constantes interrupções de acesso do 

servidor, falta de servidores de internet suficientes para suportar o fluxo dos expedientes, falta 

de servidores públicos para validar as assinaturas digitais, e mais graves ainda, pela ausência 

de rede de internet em algumas regiões do Brasil, o que restaria na ausência de jurisdição em 

flagrante afronta aos direitos humanos preconizados na Convenção Americana de Direitos 

Humanos, da qual o Brasil é signatário. 
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